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ATA da 416ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

24/01/2018 

 

Aos vinte e quatro dias  do mês de janeiro de dois mil  e dezoito,  às dez 

horas, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez,  segundo andar,  na 

sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente 

(INEA), na cidade do Rio de Jane iro, realizou-se a quadringentésima 

décima sexta Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), in stituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam 

presentes os Senhores Conselheiros :  Marcus de Almeida Lima, 

Presidente; Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade, Áreas 

Protegidas e Ecossistemas (DIBAPE) ; Mariana Palagano Ramalho Silva, 

Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Jose Maria de Mesquita 

Junior, Diretor de Pós-Licença (DIPOS); e Vanessa Schinaider do 

Amaral Pereira Gonçalves, Diretora Adjunta, representante da Diretoria 

de Recuperação Ambiental  (DIRAM). Os demais constam na lista de  

presença. I. Abertura :  Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou 

a todos e deu início à reunião.  1. E-07/002.7728/15 – FCM Mineração 

Ltda. .  Requerimento: Licença Prévia para extração de rocha para brita ,  

conforme o processo do DNPM 890.083/15, no município de Magé. 

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência de 

Licenciamento de Atividades Não Industriais  (GELANI/DILAM) e 

Parecer Técnico de Licença Prévia n° 01/18 , o Conselho Diretor 

indeferiu o requerimento de licença .  2. E-07/508.796/11 – Work 

Transportes Ltda. . Requerimento: Renovação da Licença de Operação  

(LO IN019774) para transporte rodoviário de produtos perigosos,  

inflamáveis das classes de risco 3 (óleo diesel comum, gasolina comum e 

etanol) e 9 (biodiesel B-100), em todo o Estado do Rio de Janeiro . 

Decisão: Renovação aprovada conforme considerações da equipe técnica 
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da Gerência de Licenciamento de Risco ambiental e Áreas Contaminadas 

(GELRAC/DILAM) e Parecer Técnico de Licença de Operação n° 

GELRAM-PT-0295/2017. II. Encerramento:  Nada mais havendo a 

tratar,  o Presidente agradeceu a participação de todos.  Em seguida, 

lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os 

Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.  

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 
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PAULO SCHIAVO JUNIOR 

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e 

Ecossistemas - Id. f. 2046253-0 
 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Diretor de Pós-Licença 

Id. f. 2148115-6 
 

____________________________________ 

VANESSA SCHINAIDER DO AMARAL 

PEREIRA GONÇALVES 

Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental 
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